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ESTAD' D;ir*"rPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE B/{.RRA DOS COQUEIROS

LEr No. 500/2008
(De 30 de junho de 2008)

Concede reajuste salartd aos seruidores e

empregados pítblicos municipais e altera os

valores dos cargos e empregos pítblicos dos

Anexos I, il e III do Lei Municipol no. 459, de

30 de agosto de 2007, e determina outras
providêncios

PREFEITO MUNICIPAL DE BI{RRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
no uso de suas atribuições legais, resolve,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica concedido reajuste salarial aos servidores públicos municipais efetivos,

exceto os professores do magistério público municipal, nos percentuais de:

1- g,22yo (nove vírgula vinte e dois por cento) para todos os cargos pertencentes ao nível

I, na letra À do Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos dos Servidores Efetivos Municipais, da

Lei Municipal no 459107, de 30 de agosto de 2007 '

Il - 7o/o (sete por cento) para todos os cargos pertencentes ao nível II, na letra d do

Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos dos Servidores Efetivos Municipais, da Lei Municipal

n" 459/07, de 30 de agosto de2007.
Ill - 6yo (seis por cento) para todos os cargos pertencentes ao nível III, na letra d do

Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos dos Servidores Efetivos Municipaiq da Lei Municipal
n" 459107, de 30 de agosto de 2007 .

lV - sYo (cinco por cento) para todos os cargos pertencentes aos níveis IV e V, na letra d
do Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos dos Servidores Efetivos Municipais, da Lei
Municipal n" 459107, de 30 de agosto de20O7.

IV - 1,5% (um e meio por cento) para as mudanças de padrões de vencimentos dos

cargos entre as letras A e H dos níveis I ao V, constantes no Anexo I - Tabela de Vencimentos

Básicos dos Servidores Efetivos Municipais, que e parte integrante da presente Lei.

§ 1o - Ficam alterados os valores dos vencimentos básicos dos cargos de todos os níveis e

letras constantes no Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos dos Servidores Efetivos

Municipais, que é parte integrante da Lei Municipal n" 459107, de 30 de agosto de 2007,

respectivamente nos percentuais estabelecidos no caput deste artigo.

s 20 - Os novos valores dos vencimentos básicos dos servidores públicos municipais são

os constantes no Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos dos Servidores Efetivos Municipais,

que e parte integrante da presente Lei.
Art. 20 - Fica concedido reajuste salarial aos empregados públicos municipais celetistas

do Programa Saúde da Família - PSF, Programa Satrde Bucal e do Programa de Controle da Febre

Amarela e da Dengue, no PeÍcentual de:

Av. Moises Gomes Pereira, 16 - Centro - Tel efao<: (79) 3262-38824260 - Barra dos CoqueirodSergipe - CEP I
CNPJ: 1 3. I 28. 863/0001 -90 - E-mâil: pmbc@infonet.com.br
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PRET'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

I - g,ZZ (nove vírgula vinte e dois por cento) para os empregados públicos ocupantes dos

cargos de Agente Comunitário de Saúde, Agentes de Endemias, Auxiliar de Consultório

Odontologico e Auxiliar de Enfermagem.

ft - Sy" (cinco por cento) para os empregados públicos ocupantes dos cargos de Medico

Clinico, Odontologo e Enfermeiro.

parágrafo Único - Os novos valores dos vencimentos básicos dos empregados públicos

municipais ce*ietistas são os constantes no Anexo II - Tabela de Vencimentos Básicos dos

Empregados Públicos Municipais Celetistas, que e parte integrante da presente Lei.

Art. 30 - Fica criada a gratificação de PSF para os Agentes Comunitários de Saúde no

valor estabelecido no Anexo II - Tabela de Vencimentos dos Empregados Públicos Municipais,

que e parte integrante da presente Lei.

Art. 40 - Fica concedido reajuste no percentual de9,22Yo (nove vírgula vinte e dois por

cento) na remuneração dos cargos em comissão de Chefe de Equipe, CC-06, e Secretário de

Gabiíete, CC-06, e de 7Yo (sete por cento) na remuneração dos cargos em comissão de Assessor

de Divisão, CC-05, e Chefe de Gabinete, CC-05.

§ lo - Ficam alterados os valores dos cargos em comissão de que trata o caput deste

artigo, constantes no Anexo III - Vencimentos I)ásicos dos Cargos em Comissão, que é parte

integrante da Lei Municipal n" . 459107, de 30 de agosto de 2007 .

§ 2o - Os novos valores da remuneração básica dos cargos em comissão de que trata o

caput deiste artigo são os constantes no Anexo III - Remuneração Básica dos Cargos em

Comissão, que e parte integrante desta Lei.

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrão pelas dota@es orçamentárias

Próprias ou consignadas de Programas do Governo Federal.

Art. So - Os efeitos financeiros desta Lei entram em vigor a partir de l" de junho de 2008.

Art. 60 - Fica revogada a Lei Municipal n". 459107, de 30 de agosto de 2007 .

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de junho de 2008.

Av. Moises Gomes pereira, 16 - Cento - Telefax (79)3262-3882n2ffi -Eg- tu CoqueiroVsergipe - CEP 49140400

CNPJ: 13. 128.Só3/m0l-90 - E-mail: prnbc@infonetcom'br
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PREI.EITURAMIINICIPALI}EBARRADoSCoQUEIRoS

LEI N'500/2008
ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGADOS PUBLICOS MUMCIPAIS CELETISTAS _

PáF,;AÚÉgúõAL E PROGRAMA DE CONTROLE DA FEBRE AMARELA E DA DENGUE.

Airton S o

Prefeit Municipal

ESTADO DE SER(}IPE

Denominação do

Cargo

Vencimento Básico
(R$)

Gratificação PSF
(Rs)

Adicional de

Insalubridade
(RS)

Medico Clinico 1.215,25 4.244,73 243,05 5.703,03

Odontologo 1.215,25 2.171.,02 243,05
243,05

Enfermeiro 1.215,25 2..11 l,u'/

Auxiliar de

Consultorio
Odontologico

415,00 415,00 83,00 913,00

415,00 4:25,00 83,00 923,00

Agente
Comunitário de

Saude

415,00 83,00

83,00
Agente de

Endemias

415,00

Av. Moises Gomes pereir4 16 - centro - Telefax (79) 32 62-38üRz6o -Bara dos coqrriros/sergipe - cEP 49140400

''" cüJ, il.rzs.8órrciní-90 - E-mail: p'rnbc@infone com'br
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ESTADO DE SERGTPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARITA DOS COQUEIROS

LEr No 5A012008

ANEXO trI

REMUNERAÇÃO BASICA DOS CARGOS EM COMISSÃO

Airton S

Prefi o MuniciPal

Av. MoisesGomespereira, ro-c*t ,-$;1ffffi1-ffi;-ffi'#ffi::":f.H*"*gipe-cEP 
4e140-000

Assessor Jurídico

Valor em QR.$)
N" de Ordem Símbolos

CC-I
CC-I
CC-1
CCz
CC-2
CC-2
CCz
CC-2
CC-3
CC-4_ 
CCó

CC-6

2.800,00
2.800,00
2.800,00

850,00

01

02
03

04 850,00
05 850,00
06
07 850,00
08 700,00
09 560,00
10 428,00
11 428,00
t2 415,00
13 41 5,00
t4


